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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

'IU1 V	 UppoMo WARIO OFICIAL...

________	 CONTRATO N2259/20143PBULADO NO otAqia OflCIAL..
M. 	 DISPENSA DE LICITAAO N. 9 034/2014

daJi/tFL	 rocesso LC n. 9 669— Homologado em 18/11/2n1l

TO

Contrato de Fornecimento/Prestacâo de Serviços que entre si celebram o
MUNICFPIO DE PATO BRAGADO e a empresa BRUNHARA & TEZZA LTDA, nos
termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIp lo de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa juridica
de direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato
representado pela Senhora Prefeito, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Identidade RG n Q 903.579-6/PR e do CPF n Q 034.113.979-34, residente e
dorniciliado na Avenida Continental, n. 9 919, Municipio de Pato Bragado, Estado do Paranáe

CONTRATADA: BRUNHARA & TEZZA LTDA, pessoa juridica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n 2 10.714.338/0001-69 estabelecida na Rua Alagoas, n 9 1770, Sala 01,
Centro, CEP: 85.884-000, Municipio de Medianeira, Estado do Paraná, neste ato
representada por seu Sócio Gerente o Senhor Marcio Garcia Brunhará, portador do CPF/MF
n 2 018.491.639-95, residente e dorniciliado na Cidade de Medianeira - PR, acordam e
ajustarn o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas
alteraçoes subsequentes e Iegislaçâo pertinente, Licitação modalidade DISPENSA DE
LICITA00 N. 9 034/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observaçOes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do objeto
Aquisiço de 01 (urn) compressor 9001 marca CRISTOFOLI, para instalaçao em consultorio
odontologico junto a Escola Municipal Marechal Deodoro, corn as seguintes caracterIsticas:

a) Adequado Para consultorio;
b) Isento de óleo;
c) Motor de 2 pistôes com 1,12HP / 830W (115V) e 1.14HP / 850W (220V);
d) Velocidade 1.660 RPM;
e) Nivel de ruIdo 65 dB(A);
f) Peso 341(g;
g) Deslocarnento teórico (fluxo de ar): 212 Iitros/rnin. (7,49 pés cóbicos;rnin);
h) Reservatório de 38litros;
i) Pressäo minima  máxirna de trabalho 0,5 - 0,8 MPa;
j) Assistência técnica autorizada na çidade de Medianeira.

1.1: 0 equiparnento tern garantia de 01 (urn) ano para o equiparnento ofertado, como
tarnbern assisténcia técnica durante o periodo cia garantia, sern custo adicional, já inserido
na proposta de Preços.
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1.2: A entrega do objeto solicitado deverá ser feita em ate 10 (dez) dias, após a solicitaçào
desta Municipalidade, diretamente no local da entidade solicitante;
1.3: 0 equipamento a ser lornecida deverá obedecer as normas e padroes da ABNI e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele naturalmente
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo de Licitação Dispensa por Justificativa n.
034/2014, quanta a proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos
e condiçOes em tudo quanta corn ele não conflitarern.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagarnento, de reajustamento e atualização
financeira
O Valor Global a ser praticado neste Contrato será ate R$ 2.27000 (dois mu, duzentos e
setenta reals) 0 pagamento set-6 efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega e
instalação do equipamento, em local a ser indicado por esta Municipalidade, condicionados
ao terrno de Recebimento dos mesmos, atestado pela Secretaria Municipal competente;
§ 1. 9 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida
pela Receita Federal.
§ 2. 2 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nürnero da licitaçao, nümero
do Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou
.entrelinhas.
§ 3•2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn
o nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçäo e na proposta de preços, näo
se adrnitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas com outro CNPJ, mesrno aqueles de filiais ou
matriz.
5 49 A liberaçao do pagamento fica condicionada a apresentação de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo
de Garantia par Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Em p resa no
cumprirnento dos encargos sociais instituldos par lei;
§ 5. 2 0 pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo Para tanto a Ernpresa
vencedora inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente
que deverá estar obrigatoriamente em norne da rnesma.
§ 5 • 9 • Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçöes contratuais,
as pagamentos poderao ficar retidos ate posterior solução.

Cláusula quarta - Da vigéncia do contrato e do crédito orçamentário
A vigência deste contrato será de 06 (seis) rneses, podendo ser prorrogado, nos termos da
Lei. As despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato, correrão por conta de
recursos financeiros disponIveis na(s) seguinte(s) Dotacâo(oes) Orcamentária(s):
02.005 - Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura
123611150.2.013 - Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.08.6102 - Apareihos, equipamentos, utensIlios médico-odontologico - Fonte)99-
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Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber 0 objeto deste Contrato nas condiçOes
avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para ocaso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da açào civil e criminal que
couber: a) em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a
Contratada multa moratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual,
exigIvel juntamente corn o cumprimento das obrigaçôes contratuais, por dia consecutivo de
atraso em relaçao a data prevista para a execuçäo dos serviços, limitada a 10% (dez por
cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o
Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançôes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez
por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual
quando por ação, omissäo ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais
obrigaçOes contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitaçoes junto a
contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisäo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78
e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em coso de
rescisüo administrativa prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oltava - Legislaçäo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, com as alteraçöes subsequentes, e pelos preceitos de direito
püblico, aplicando-se-Ihe supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposiçöes de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será
feita através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-sIrnile;
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos seräoresolvidos a luz daLei 8.666/93 e süas alteraçOes, e dos principios
gerais de direito.
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Clãusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou
questöes oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual,
por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na
presença das testemunhas abaixo.

Pato Bragado - PR., em 18 de novembro de 2014.

MUN4DE2[RAGADO
Arnil o Rieger - CONTRA TANTE

Marcio Garcb Brunhara - CONTRA TADO
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